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ATA DE REUNIÃO DO COMITÊ TÉCNICO DA MICRORREGIÃO DE SANEAMENTO BÁSICO PIEMONTE-
DIAMANTINA (MSB/PID)

Aos quatorze (14) dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (2025), às nove horas e
trinta minutos (09h30min), na sala de reuniões, da Secretaria de Infraestrutura Hídrica e
Saneamento (SIHS), no 2º andar, situada na 3ª Avenida, nº 390, Ala Norte, CAB, Salvador – BA,
em formato híbrido, reunião que combina participantes presenciais e remotos simultaneamente,
por meio da plataforma digital Teams, foi realizada a reunião do Comitê Técnico da
Microrregional de Saneamento Básico Piemonte-Diamantina (MSB/PID), convocada mediante
EDITAL n° 12/2025,  datado de 24/09/2025, e ratificado por meio de ofícios encaminhados aos
participantes, nos termos da Lei Complementar nº 48 de 10 de junho de 2019. A reunião foi
convocada com os seguintes pontos de pauta: a) informes gerais; b) apresentação referente à
estrutura de governança das Microrregiões de Saneamento Básico; c) encaminhamento para a
aprovação da pauta referente ao Plano Regional de Saneamento Básico da Microrregião
Piemonte-Diamantina (MSB/PID), para ser submetido aos membros do Colegiado. De modo
virtual, estiveram presentes oito (08) representantes do Comitê Técnico da MSB/PID, a saber:
Elton Marcelo Marques - Jacobina; Iara Barros da Silva Constantino - Pindobaçu; Dirceu
Mendes Ribeiro (Prefeito) - Mirangaba; Uilma Gomes de Menezes Ribeiro - Ourolândia; Uendel
Emanoel Cruz Almeida - Umburanas; Isabela dos Anjos Moura - Serrolândia; Andrezza Vilas
Boas - Várzea Nova; Vinícius Silva de Andrade - Caém. O município da Microrregião (MSB/PID)
ausente foi apenas um (01), compreendendo: Saúde. Os três (03) representantes indicados
pelo Governo de Estado, participaram de forma presencial, foram: Adriana Santos Rocha,
Diretora de Saneamento Rural (SIHS); Renan Bitencourt Garrido, Engenheiro Sanitarista e
Ambiental e Assessor Técnico (SIHS); Bruno Vinicius dos Santos (Embasa). Sendo assim,
garantiu-se o quórum previsto no artigo 8º do Anexo II do Decreto nº 19.337 de 14 de novembro
de 2019, necessário para a realização da reunião e para as deliberações do dia. Além dos
representantes dos membros do Comitê Técnico, acompanharam a reunião os seguintes
técnicos da SIHS: Raimundo Freitas, Engenheiro Civil e Assessor Técnico; Mércia dos Anjos,
Engenheira Civil, e Maria Maranhão, Socióloga, ambas, atuaram junto ao suporte organizativo
da reunião e; o consultor contratado responsável pela elaboração do Plano Regional de
Saneamento Básico da Microrregião Piemonte-Diamantina (MSB/PID) Rogério Saad, que
apresentou, por meio de slides, resumidamente, o processo de consolidação do referido
documento. Nesse sentido, Raimundo Freitas deu início a reunião e saudou a todos os
membros do Comitê Técnico; recapitulou o objetivo da reunião do Comitê Técnico era aprovar
ou não o Plano Regional de Saneamento Básico da Microrregião Piemonte-Diamantina
(MSB/PID) para que este fosse submetido aos membros do Colegiado, para que estes venham
ou não aprovar o referido documento, na reunião convocada para o período vespertino, no dia
corrente. Em ato contínuo, apresentou as bases da Lei Complementar 48/2019 que criou as 19
Microrregiões de Saneamento Básico do Estado Bahia, explicou a sua finalidade e estrutura de
governança; discorreu sobre a responsabilidade e atribuições das instâncias, Comitê Técnico,
Colegiado e Conselho Participativo; abordou que a Regionalização do Saneamento Básico está
prevista nos seguintes instrumentos legais, como: na Constituição Federal de 1988, no § 3º, Art.
25º, onde lê-se “os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de
municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções
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públicas de interesse comum”; no Marco Legal Federal do Saneamento Básico Lei nº
11.445/2007, atualizado pela Lei nº 14.026/2020, que obrigou a regionalização dos serviços de
Saneamento Básico; por fim, discorreu, novamente, sobre o objetivo da reunião foi de
apresentar, resumidamente, alguns pontos contidos junto ao Plano Regional aos membros do
Comitê Técnico, para que estes aprovassem ou não a pauta a ser submetida os membros do
Colegiado referente ao Plano Regional de Saneamento Básico da Microrregião Piemonte-
Diamantina (MSB/PID). Em seguida, Raimundo Freitas passou a palavra para o consultor
Rogério Saad que apresentou, de modo resumido, o Plano Regional de Saneamento Básico da
Microrregião Piemonte-Diamantina (MSB/PID); destacou o processo de participação social pelo
qual foram realizadas Oficinas territoriais no período de vinte e um (21) de agosto a dez (10) de
setembro de dois mil e vinte e quatro (2024); Consultas Públicas, realizadas entre os dias onze
(11) de setembro a nove (09) de outubro de dois mil e vinte e quatro (2024) e; Audiências
Públicas, entre os dias vinte e dois (22) de outubro a sete (07) de novembro de dois mil e vinte e
quatro (2024). Em seguida, Rogério Saad repassou a palavra para Raimundo Freitas, que o
agradeceu pela exposição e reforçou que os documentos referentes ao Plano Regional de cada
Microrregião de Saneamento Básico estão apensados no sítio da SIHS e; logo passou a palavra
para a Secretária-geral ad hoc da MSB/PID, em exercício,  Paloma Andrade, neste ato em
substituição a Secretária da SIHS, Sra. Larissa Gomes Moraes; que saudou a todos os
membros do Comitê Técnico; reforçou sobre a Lei Complementar nº 48/2019, que o Plano
Regional de Saneamento Básico é uma exigência legal para a consolidação do Saneamento
Básico da Bahia; e importante ferramenta de planejamento para a universalização dos serviços
de Saneamento Básico, para prover a qualidade de vida, da saúde, bem como para contribuir
com o desenvolvimento sustentável das cidades; após isto, franqueou a palavra aos membros
do Comitê Técnico: Elton Marque (Jacobina), perguntou se durante o processo de elaboração
do Plano Regional, os consultores da empresa contratada, levaram em consideração os Planos
Municipais elaborados, bem como as Leis Municipais aprovadas referentes ao Saneamento
Básico serviram de base para a constituição do Plano e, caso, sim, perguntou ainda se ele
lembrava quais os municípios da Microrregião que possuem estes documentos aprovados e
ratificados em lei; Rogério Saad, o consultor, respondeu que sim, que houve uma consulta aos
Planos Municipais existentes, por meio de pesquisas realizadas junto aos Diário Oficiais de
cada município; falou ainda que alguns Planos Municipais, a exemplo do município de Jacobina,
precisam fazer uma revisão no Plano com a finalidade de atualizar as informações e dados
sobre o Saneamento Básico; Elton Marques respondeu que ele não tinha conhecimento da
elaboração do Plano Regional de Saneamento Básico da Microrregião Piemonte-Diamantina
(MSB/PID), que não participou de nenhuma etapa de elaboração do documento, que ficou
sabendo da reunião de modo repentino, hoje; que está receoso em aprovar o Plano Regional
porque não tem conhecimento sobre o que foi registrado junto ao documento e; questionou que,
hoje, os membros do Comitê Técnico, têm que dar um “parecer de conformidade” referente ao
documento, que acusa desconhecer todo o seu processo de elaboração e consolidação do
Plano Regional, para ser encaminhado à reunião do Colegiado, no mesmo dia, à tarde. Paloma
Andrade respondeu que é exatamente isso que deveria acontecer hoje, na reunião do Comitê
Técnico; lembrou que todas as prefeituras foram convocadas à participação, que teve Audiência
Pública com a população da região; que o Plano Regional foi elaborado conforme a legislação,
o novo Marco legal; explicou que o Novo Marco Legal do Saneamento Básico atualiza o
regramento além de exigir a elaboração de Planos Regionais para otimizar o planejamento do
Saneamento Básico junto às regiões. De acordo com Paloma Andrade, a gestão da Prefeitura
Municipal de Jacobina ficou ciente de todo o processo de elaboração do Plano Regional, desde
as atividades como Oficinas, Consulta Pública e Audiência Pública foram realizadas com
transparência; nesse sentido, o município tem ciência sobre as exigências legais postas pelo
Novo Marco Legal. Depois dessa explicação, Paloma Andrade, se limitou a registrar sobre a
importância da aprovação da pauta vigente pelos membros do Comitê Técnico, para que pleito
seja encaminhado aos membros do Colegiado; destacou que a consolidação e aprovação do
Plano Regional de Saneamento Básico da Microrregião Piemonte-Diamantina (MSB/PID) para a
captação de recursos, sejam estes oriundos de de bancos públicos ou privados, sendo
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importante para a implementação do Saneamento Básico até a sua universalização; enfatizou
que foi elaborado durante dois (02) anos, sob a responsabilidade da SIHS, e, desde dezembro
de dois mil e vinte e quatro (2024), os documentos estão apensados junto ao sítio da Secretaria;
ressaltou ainda que o Plano Regional está em consonância com os Planos Municipais de
Saneamento Básico (PMSB), ao Plano Estadual de Saneamento Básico (PESB) e, por
conseguinte, tem como referência o Plano Nacional de Saneamento Básico, o PLANSAB.
Rogério Saad fundamentou que além do Plano Regional, a SIHS elaborou o Plano Estadual de
Saneamento Básico (PESB) e o Plano Estadual de Segurança Hídrica (PESH), ambos
apensados junto ao sítio da Secretaria, os quais estão em consonância com o Plano Nacional
de Saneamento Básico, o PLANSAB; segundo Saad, esse conjunto de documentos de
planejamento para o Saneamento Básico do estado da Bahia, em conjunto com o Plano
Regional, subsidiam a implementação de políticas públicas tanto em nível municipal, estadual e
federal; nesse sentido, Saad recomendou a leitura desses quatro documentos de planejamento
para o setor que são complementares e não se sobrepõem entre si, mas sim, dialogam e se
complementam. O prefeito do município de Mirangaba, Dirceu Mendes Ribeiro, escreveu no
chat que o representante do Comitê Técnico nomeado por ele não iria poder participar da
reunião devido a uma atividade da Fiscalização Preventiva e Integrada (FPI), mas, apesar
desse imprevisto, ele iria participar da reunião. Não houve mais questões levantadas ou
manifestações pelos membros do Comitê Técnico. Após este esclarecimento, a condução da
reunião voltou para a Secretária-geral MSB/PID, em representação, Paloma Andrade, que
ratificou que o objetivo do Plano Regional era consolidar a universalização do Saneamento
Básico na Região, promovendo o desenvolvimento sustentável, a qualidade de vida e a saúde
da população. No mesmo ato, a Secretária-geral encaminhou o processo de votação sobre a
pauta a ser apreciada pelos membros do Colegiado (MSB/PID), no mesmo dia, à tarde. Assim,
a votação da pauta foi aprovada pelos membros participantes do Comitê Técnico (MSB/PID),
por meio da manifestação nominal do voto, a saber: Iara Barros da Silva Constantino -
Pindobaçu; Dirceu Mendes Ribeiro (Prefeito) - Mirangaba; Uilma Gomes de Menezes Ribeiro -
Ourolândia; Uendel Emanoel Cruz Almeida - Umburanas; Isabela dos Anjos Moura -
Serrolândia; Andrezza Vilas Boas - Várzea Nova; Vinícius Silva de Andrade - Caém. O
representante do município de Jacobina, Elton Marcelo Marques, votou contra o
encaminhamento da pauta para ser submetida aos os membros do Colegiado na reunião às
quatorze e trinta (14h30min), no mesmo dia; e acompanhando a maioria dos membros do
Comitê Técnico, os três (03) representantes indicados pelo Governo de Estado aprovaram o
pleito, a saber: Adriana Santos Rocha, Diretora de Saneamento Rural (Sihs); Renan Bitencourt
Garrido, Engenheiro Sanitarista e Ambiental e Assessor Técnico (Sihs); Bruno Vinicius dos
Santos (Embasa). Após a votação, Paloma Andrade, Secretária-Geral ad hoc, em
representação, declarou que com setenta e dois (72) votos a pauta foi aprovada para ser
submetida aos membros do Colegiado da MSB PID. Mais uma vez, a Secretária-Geral ad hoc
franqueou a palavra aos participantes da reunião, porém não houve manifestações. Em ato
contínuo, a Secretária-Geral ad hoc MSB/PID, Paloma Andrade, agradeceu e parabenizou a
presença dos representantes municipais, comprometidos e conscientes sobre a importância do
Plano Regional, que é um instrumento de planejamento exigido pela Lei 14.026/2020, com o
objetivo de promover a qualidade de vida para a população; reforçou e solicitou a mobilização
sobre a reunião do Colegiado (MSB/PID) agendada para o mesmo dia, à tarde. Não havendo
manifestações ou óbices, foi aprovado o encaminhamento da pauta referente ao Plano
Regional de Saneamento Básico da Microrregião Piemonte-Diamantina (MSB/PID), para ser
submetido aos membros do Colegiado (MSB/PID). Em tempo, o voto do prefeito do município
de Mirangaba, Dirceu Mendes Ribeiro, não foi computado para a reunião do Comitê Técnico,
uma vez que o mesmo participou da reunião do Colegiado e, nessa instância, teve seu voto
computado; sendo assim, a pauta do Comitê Técnico foi aprovado por sessenta e sete (67)
votos. Nada mais havendo a ser tratado, Paloma Santana da Conceição Andrade, lavrei esta ata
que segue assinada por mim.
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Paloma Santana da Conceição Andrade
Secretária-geral ad hoc Microrregião MSB/PID em exercício
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paloma Santana da Conceição Andrade , Coordenador I,
em 10/11/2025, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00127177819
e o código CRC E64C153D.

Referência: Processo nº 053.1678.2025.0001129-12 SEI nº 00127177819
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